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1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL 002/2026 - SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA DE 

FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (PRH 27) COM ÊNFASE NA EXPLORAÇÃO, 

DESENVOLVIMENTO E PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL. 

 

A Universidade SENAI CIMATEC, em parceria com a Agência Nacional do Petróleo, Gás 

Natural e Biocombustíveis (ANP), no uso das suas atribuições legais, resolve RETIFICAR o 

edital da SELEÇÃO DE BOLSISTAS DO PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE RECURSOS 

HUMANOS (PRH 27) COM ÊNFASE NA EXPLORAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 

PRODUÇÃO DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEL, nas condições a seguir 

descritas, permanecendo inalteradas as demais disposições. 

 

1.  Alterar a alínea “d” do item 2.1., do edital: 

 
 Onde se lê:  
 

• Tipificação da Bolsa de Graduação (GRA) 

• Perfil do Candidato 

a) As bolsas GRA destinam-se ao financiamento da participação de alunos 

matriculados nos cursos de engenharia da Universidade SENAI CIMATEC, a 

partir do 4º semestre, que tenham concluído todas as disciplinas do ciclo 

básico e que possuam, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses até a conclusão do 

seu curso; 

b)  Alunos com aproveitamento acadêmico igual ou maior a 6,0 (seis); 

c) Previsão de conclusão do curso não seja anterior ao período de vigência da 

bolsa pleiteada; 

d)  Não poderá exercer qualquer outra atividade remunerada durante o período 

de vigência de sua bolsa, exceto para a realização de estágio em empresa das 

áreas definidas no Anexo I da Resolução ANP nº 918, de 10 de março de 2023, 

ou a participação em pesquisa vinculada a projeto financiado com recursos da 

cláusula de PD&I da ANP, desde que previamente validada pela Coordenadora 

do PRH27/Senai Cimatec. 

e)  Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para dedicação às atividades 

da bolsa; 
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f) Possuir matrícula ativa junto à Instituição Sede durante todo período de 

outorga da bolsa;  

               Leia-se: 

• Tipificação da Bolsa de Graduação (GRA) 

• Perfil do Candidato 

a) As bolsas GRA destinam-se ao financiamento da participação de alunos 

matriculados nos cursos de engenharia da Universidade SENAI CIMATEC, a 

partir do 4º semestre, que tenham concluído todas as disciplinas do ciclo 

básico e que possuam, no mínimo, 24 (vinte e quatro) meses até a conclusão do 

seu curso; 

b) Alunos com aproveitamento acadêmico igual ou maior a 6,0 (seis); 

c) Previsão de conclusão do curso não seja anterior ao período de vigência da   

bolsa pleiteada; 

d) Possuir matrícula ativa em cursos de graduação na Universidade Senai 

Cimatec, sob a condição de participação no Programa de Bolsas de Estudo 

(bolsista integral) durante todo período de outorga da bolsa PRH27. 

e) Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para dedicação às atividades 

da bolsa; 

f) Possuir matrícula ativa junto à Instituição Sede durante todo período de 

outorga da bolsa; 

 
2.  Incluir a “Declaração de participação no Programa de Bolsas de Estudo” no rol de 

documentos constante na alínea “b” do item 3.2., do edital:  

 
Onde se lê:  
 

b) Documentos a serem anexados para as bolsas de Graduação (GRA) - além 

dos documentos relacionados na alínea “a”: 

•       Histórico Escolar atualizado do curso em andamento, assinado pela 

instituição de ensino; 

• Comprovante de matrícula de aluno expedido e assinado pela instituição de 

ensino; 
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• Declaração de disponibilidade de 20h semanais para dedicação às 

atividades da bolsa (Anexo II); 

 

       Leia-se: 

b) Documentos a serem anexados para as bolsas de Graduação (GRA) - além 

dos documentos relacionados na alínea “a”: 

•       Histórico Escolar atualizado do curso em andamento, assinado pela 

instituição de ensino; 

•       Comprovante de matrícula de aluno expedido e assinado pela instituição de 

ensino; 

•       Declaração de disponibilidade de 20h semanais para dedicação às 

atividades   da bolsa (Anexo II); 

•      Declaração de participação no Programa de Bolsas de Estudo (bolsista 

integral) emitido pela secretaria da Universidade Senai Cimatec;  

 

 
Salvador, BA,2026. 
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